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Projeto de Lei n" 101, de2020.
Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentártas para o
exercício financeiro de 2021.

EMENDÂ *" 3C
Tipo de Emenda: NIODIFICÀTIVA DE, À OE, O DE METÂ

Proponente(s) Veteador Mazutti/PSC

J-) Secretaria de Cultura e

Unidade: 001 Secretaria de Cultura e

0067 Desenvolvimento da P úttca formal e nào formal

Âção Modrf,cada 1,342 Implantar Espaços Administrativos, Esportivos e de Lazer,
tendo como prioridade a Àcademia da 3" Idade no Bairro
Yeneza.

N{eta Física Âcrescida 1,

É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 19 de ourubro de2020.
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Justificação

Â presente pÍopostâ visa garanú açáo para que o Executivo Municipal por mio da Secretaria de Cultura e

Esporte possa dar início as obras de instalação de uma Âcademia p^ra^ 3" Idade no BairroJardim Yeneza,
tendo em vista que esse bairro possui uma grande população de pessoas idosas, e náo hâ no bairro, um local
adequado e com apatelhos específicos paÍa que essas pessoas possam reahzar atividades físicas. Entendemos
ser de suma impofiància a previsão desta academia,para que o atendimento de políticas púbücas esportivas
para idosos seia rcahzada pelo Podet Público Municipal.
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